
LEI N° 1097/2010

              “AUTORIZA O CHEFE DO PODER
EXECUTIVO  A  FIRMAR  CONVÊNIO  COM  A
ASSOCIAÇÃO  DAS  IRMÃS  FRANCISCANAS  DE
SÃO JOSE, PARA O EXERCÍCIO DE 2010, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

               O Prefeito Municipal de Angelina, Estado de Santa Catarina, no uso
de suas atribuições legais,  faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a firmar convênio, para o
exercício  de  2010,  com  a  Associação  das  Irmãs  Franciscanas  de  São
José/Hospital e Maternidade Nossa Senhora da Conceição, inscrita no CNPJ N°
86.185.220/0054-64,  sediada neste Município,  para repassasse de subvenção,
no valor total de R$ 191.500,00 (cento e noventa e um mil e quinhentos reais).

Art.  2°  - Como condição  para  firmação  do convênio  de  que  trata  o  artigo
anterior, deverá ser apresentado competente plano de trabalho, além de prestar
contas  mensalmente  dos  valores  recebidos,  fornecendo  certidão  negativa  do
INSS e FGTS, para possibilitar o recebimento de nova parcela, o que fica sob o
encargo do setor contábil do Município.

Art. 3° - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por
conta do orçamento vigente e/ou de eventuais suplementações.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Angelina/SC, em 08 de Março de 2010

Adair Francisco Possamai 
      Prefeito Municipal e.e 
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